
PREFE :URA

XAXIM
PORTÀRrÀ N" - 0952/2024 .

CoDcêdê férias
providências

a gervidora tounicipal e dá outras

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiçôes .legais e de conformidade com o InÇiso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal. Artigo 103 da Lel Municipal N".
1'729, de 26 de dezembro de 1994; Lei Complementar No. 038, de 01 de junho de
200f e pos!eriores a1!eraÇões.

RESOLVE:

Àrt. 1" Conceder a servidora municipal VÀIERIÀ JOÀNA

MÀTTIELLO, ocupante do cargo comissionado de ÀSSESSOR DE GESTÃO DE coMPRÀs,
portadora da matrÍcuIa 11015, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, na Secretaria Municipal de AdminisLraÇão, Fazenda e Desenvolvimênto
Econômico, 3O (trinta) dias de férias, que faz jus relativo ao periÔdo
aquisitivo de 05 de setembro de 2023 a 05 de setembro de 2024, a parLir do

dia 04 de noveÍüro de 2024 a 03 de dezembro de 2024, devendo retornar ao
trabalho em 04 de dezenücro de 2O24.

Ar:' . 2" Elcarn revogadas as disposiÇões em contrário.

Gabinete do re f e unicipal, 07 de outubro de 2024.
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